
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2017 

PROCESSO N° 055A/2017 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09 de Maio de 2017 

HORÁRIO: 08:00  

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buerarema, localizado na Avenida Góes Calmon, nº 

591 – Centro 

 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA/BA, neste ato representada pela Senhora 

ALINE NOGUEIRA LIMA ALVES, torna público que se acha aberta Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 039/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a contratação de  locação 

de software na área de Contabilidade Pública em conformidade com a discriminação contida no presente 

edital e seus anexos, pelo regime de empreitada por preço global, que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer as especificações deste edital e anexos, que dele fazem parte 

integrante.  

                     A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Buerarema, localizado na Avenida Góes Calmon, nº 591 – Centro, no dia 09/05/2017 ,às 08:00 h e será 

conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, concomitante ao credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação, para 

o exercício corrente serão arcados pela seguinte dotação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 

Buerarema: 

 

a) Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Buerarema 

b) Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças  

c) Unidade Orçamentária: 020400 – Secretaria Municipal de Finanças  

d) Atividade/Projeto: 2.014 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

e) Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 

 

I - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de  locação de softwares na área de Contabilidade 

Pública em conformidade com a discriminação contida no presente edital e seus anexos. 

Os serviços terão a duração de nove meses, podendo ser prorrogado por idênticos períodos, 

limitados ao prazo máximo de quarenta e oito meses, nos termos da legislação vigente. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições estabelecidas neste Edital.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

1.  Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em participar da sessão pública do processamento 

do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa presente. 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) em se tratando do representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2.1 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

3.  Será admitido apenas 1 (um) representante credenciado para cada licitante. 

4.  Salvo autorização expressa do Pregoeiro, a ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, 

importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestar intenção de recorrer, assim como na 

aceitação tácita das decisões tomadas a respeito da licitação. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1. A apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, da proposta e dos 

documentos de habilitação se dará pela seguinte forma: 

a) entrega pessoal pelo representante credenciado ao Pregoeiro, se presente à sessão de processamento do 

Pregão; 

2.  A entrega pessoal dar-se-á da seguinte forma: 

a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo III deste Edital, cuja entrega deverá ser concomitante ao credenciamento dos interessados, e deverá 

ser apresentada fora de envelopes ou quaisquer outros invólucros fechados que demandem a necessidade de 

sua abertura; 

b) a proposta de preço e os documentos para habilitação, cuja entrega deverá se dar imediatamente após o 

credenciamento do respectivo interessado, deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes 

fechados e indevassáveis contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

Envelope nº 1 - Proposta  

Pregão nº 039/2017 

 

Envelope nº 2 - Habilitação  

Pregão nº 039/2017 

 

3.  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração.  

4.  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou 

por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA" 

1.  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

 

 

 

 

 

 

 



 

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações deste Edital;  

d) preço mensal e total ofertado para a prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, em algarismo e 

por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

2.  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação 

dos serviços objeto da presente licitação.  

3.  Para o prazo inicial do contrato  a ser lavrado, o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.1 Para as eventuais prorrogações de prazo, os preços serão reajustáveis, a cada doze meses, pela variação 

do Índice, valor este reajustado com base no índice IPCA-IBGE, tomando-se por base o mês da assinatura 

do contrato a ser lavrado. 

3.2 Excetuam-se das condições acima mencionadas as hipóteses de alterações consensuais ou mesmo 

unilaterais que provoquem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato lavrado, a qualquer das partes 

contratantes, oportunidade em que deverá sofrer revisão de preços, para mais ou para menos, no menor 

período possível. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

1.  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 

respeito a:  

1.1  Habilitação Jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais;  

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

1.2  Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado                                                        

"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data do encerramento 

do prazo de entrega do envelope; 

d) comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

e) certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) perante a Justiça do Trabalho 

1.3  Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

 

 

 

 

 

 

 



 

1.4  Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

1.5  Outras Comprovações 

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do 

Anexo IV deste Edital; 

b) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1.  No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, com o 

credenciamento dos representantes presentes à sessão e interessados na participação do certame. 

1.1  Aberta a sessão, não serão aceitos e recepcionados documentos encaminhados via postal. 

1.2  A sessão pública será única. 

1.3  Se, porém, a sessão pública estender-se até o horário de encerramento do expediente da promotora do 

certame, será a mesma declarada suspensa pelo pregoeiro, determinando-se a sua continuidade para o dia 

útil imediatamente seguinte, no horário do início do expediente respectivo. 

2. Concomitante aos respectivos credenciamentos, os representantes das licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, e, em envelopes separados, a proposta de preços 

e os documentos de habilitação. 

2.2  Encerrado o credenciamento dos representantes presentes, este será declarado pelo Pregoeiro e, por 

consequência, não mais será permitida a admissão de novos participantes no certame. 

3.  Abertos os envelopes proposta, o Pregoeiro procederá à análise de seu conteúdo, verificando o atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

3.1  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários; as correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

3.2  Se a licitante for pessoa física, cooperativa de trabalho, ou qualquer outra em que sobre o preço dos 

serviços prestados venha a incidir contribuição previdenciária a cargo da Contratante, nos termos da Lei 

federal nº 8.212, de 24 de junho de 1991, para fins de aferição do preço ofertado será acrescido o percentual 

correspondente à obrigação previdenciária respectiva. 

3.3  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4.  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três); no caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 

5.  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances verbais de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

 

 

 

 

 



 

5.1  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6.  Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço. 

6.1  Obedecida a ordem sequencial, a desistência da oferta de lance por um dos concorrentes importará a 

preclusão de sua participação nas rodadas seguintes. 

6.2  A etapa de lances verbais somente se encerrará quando houver expressa desistência de sua formulação 

por todos os interessados selecionados. 

7.  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 

lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

8.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

9.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

9.1  O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de sua compatibilidade com os preços dos 

insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto licitado, acrescido dos 

respectivos encargos sociais, benefícios e despesas indiretas. 

9.2  O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços unitários de 

locação de sistemas e,  de materiais/equipamentos necessários à sua execução, bem como  demonstração de 

atendimento e funcionamento prático do sistema com relação aos requisitos mínimos previstos no Anexo I, 

além de outros esclarecimentos que entender necessários. 

10.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor. 

11.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

12.  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 

e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1.  Declarada a proposta vencedora, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção, que será registrada na ata respectiva, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

de razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

2.  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 

a) a decadência do direito de recurso; 

b) a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora; e 

c) o encaminhamento do processo para a homologação. 

3.  A não apresentação de razões ou de contra-razões de recurso não impedirá o seu regular processamento e 

julgamento. 

4.  Interposto o recurso, o Pregoeiro  prestará as informações que entender convenientes e o encaminhará para 

julgamento. 

5.  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será adjudicado o objeto da licitação e 

homologado o procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 



 

IX - DA CONTRATAÇÃO 

1.  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja 

respectiva minuta constitui o Anexo II deste Edital. 

1.1  A contratação será celebrada com duração de 09 (nove) meses, contados da assinatura do termo de 

contrato. 

2.  A Adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, comparecer ao 

Setor de Licitações para assinar o termo de contrato. 

2.1  O simples silêncio da Adjudicatária à regular e inequívoca convocação importará em recusa à 

assinatura do contrato. 

3.  Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o 

contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para nova sessão pública de processamento do 

Pregão, visando a celebração da contratação. 

3.1  A convocação das demais licitantes se dará por via postal com registro ou aviso de recebimento, fac-

símile, e-mail, ou outra forma em que reste comprovado, de forma inequívoca, que os interessados a tenham 

recebido. 

3.2  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação da 

convocação. 

3.3  Nessa nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 10 a 

11, do item VII e todo o conteúdo do item VIII, deste Edital. 

 

X - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  O objeto desta licitação deverá ser executado na sede da Prefeitura do Município de Buerarema de 

conformidade com o estabelecido neste Edital e seus anexos.  

 

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.  O objeto desta licitação, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido e atestado pelo Setor de 

Contabilidade, à vista da nota fiscal/fatura representativa dos serviços prestados, mediante a constatação da 

obediência das cláusulas contratuais firmadas entre as partes. 

2.  Constatado o não cumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, deverá a Contratada 

providenciar os devidos ajustes e correções no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Buerarema/BA. 

2.1  Na impossibilidade do efetivo cumprimento das condições pactuadas, no seu todo, implicará, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, na inexecução total do contrato ajustado. 

2.2  No caso de parte dessas condições não puderem ser cumpridas, implicará, a critério da Prefeitura 

Municipal de Buerarema/BA e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, na inexecução parcial do 

contrato, descontando-se do preço ajustado os valores respectivos. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado na Tesouraria em até 30 (trinta) dias, contados dos recebimentos das notas 

fiscais/faturas relativas a cada mês dos serviços prestados, à vista dos respectivos atestados de recebimentos. 

1. O pagamento será efetuado mediante ordem de crédito na conta bancária da Contratada, em 30 (trinta)  dias, 

contados dos recebimentos das notas fiscais/faturas relativas a cada mês dos serviços prestados, à vista dos 

respectivos atestados de recebimentos. 

 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1.  Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município de Buerarema/BA, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 

ou jurídica, que: 

 

 

 

 

 

 

 



 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

2.  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas neste Edital, 

garantido o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 

3.  No caso da recusa à assinatura do contrato a ser lavrado, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global. 

3.1  O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da obrigação assumida e 

sujeitará a Contratada à multa diária de 1% (um por cento), calculada sobre o serviço não prestado no prazo 

avençado. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público. 

2.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 

pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

3.  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados 

pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada 

no Setor de Licitações, na Praça Moisés Félix dos Santos, 274 - Centro, após a celebração do contrato. 

5.  Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro. 

6.  Integram o presente Edital:  

 

Anexo I – Proposta de Preço 

Anexo II - Especificações técnicas dos serviços licitados. 

Anexo III - Minuta de Contrato. 

Anexo IV - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo V - Declaração de pleno atendimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Micro Empresa 

 

Buerarema, Ba – 26 de Abril de 2017 

 

Aline Nogueira Lima Alves 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA 

 

Objeto: Contratação de empresa para a locação e manutenção de software de Contabilidade Pública, por 

um período de 09 (nove) meses. 

 

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 4.500,00 (MENSAIS) 

 
TIPO DE LICITAÇÃO DATA Fl. 

PREGÃO PRESENCIAL 039/2017  01/01 

EMPRESA: ______________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________________________ 

TEL.:______________________  CIDADE: ______________________________ UF:________ 

INSCR. MUNIC.:_________________________ INSCR. EST.:_______________________FONE_____________                                        

CNPJ/MF: ________________________________ 

A N E X O   I    -    P R O P O S T A   D E   P R E Ç O S 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 PREÇO – R$

 

  VALOR GLOBAL 

1 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SOFTWARE DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO II DO EDITAL 

DO PREGÃO 039/2017, POR UM 

PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES. 

   

TOTAL   

Valor R$ ................(..............................................................) 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

 

 

____________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:  



 

 

ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 

 

a) INSTALAÇÃO: configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com 

cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com 

acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o SOFTWARE em pleno funcionamento 

e operação; 

b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à capacitação do 

CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação dos sistemas; 

c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de “help desk”, por técnicos próprios ou de terceiros 

devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de comunicação previamente 

designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio ou conexão remota), com a finalidade 

de acompanhar e supervisionar o(s) sistema(s), bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas 

de operação do SOFTWARE, mantendo-se disponível em dias úteis e em horário comercial, de segunda 

a sexta-feira, das 8 h às 18 h; 

d) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por meio do canal 

previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido na alínea anterior e 

durante todo o período de vigência do presente contrato, de medidas e ações tendentes à Atualização, 

Correção, Solução, Evolução Tecnológica, e Resolução de demais problemas decorrente da 

Execução/Operação do SOFTWARE, trabalhando preventivamente na solução de possíveis falhas, 

podendo, a seu critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por outra 

devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às 

necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo; 

e) VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico(s) da CONTRATADA às instalações da 

CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades de 

resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de Visita Técnica poderá ocorrer na modalidade 

gratuita, ou, mediante pagamento pelas Horas Técnicas Empregadas. Em quaisquer dos casos, proceder-

se-á da seguinte maneira: 

e.1)  Visita Técnica Gratuita: para solução de inconsistência(s) não resolvida por meio do suporte 

técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de problemas, levado a 

efeito por funcionário(s) ou preposto(s) da CONTRATADA; falha técnica provenientes de 

erros de programação/ configuração/ parametrização. 

e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e operação indevido 

do(s) SISTEMA(s); serviço(S) de consultoria/assessoria, inerentes a qualquer das 

atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; treinamentos específicos 

a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas instalações dos 

softwares por motivos de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre outros. 

Neste ultimo caso, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte técnico o 

serviço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA. 

f) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções existentes nos módulos do (s) SISTEMA (S), com relação 

às variáveis normalmente alteradas em razão de exigências legais, ou quaisquer outras causas externas 

que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de controle externo, desde que, em tempo 

hábil, o CONTRATANTE comunique à CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais 

atualizações, assim como envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizações solicitadas, e 

que tenham pertinência com a presente contratação. Excetua-se da definição de atualização as 

obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo CONTRATANTE junto a 

particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou fundacional.  

 

 

 

 

 

 



 

 

g) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio e/ou autorização 

expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou complementação do código-fonte do software, ou 

desenvolvimento de novos módulos de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, formulários e 

telas, alterações na forma original dos programas/módulos, para atender aos requisitos técnicos da 

CONTRATANTE, a ser atendido mediante orçamento prévio, conforme valores constantes na Cláusula 

Quarta,  excetuando-se aquelas intervenções que decorram de alterações necessárias para atendimento 

de exigências legais que, neste caso, a teor da definição contida no item “f”, caracterizar-se-ão como 

atualização.             

h) PARAMETRIZAÇÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicitados pela CONTRATANTE, sem a 

necessidade de alteração do código-fonte do software, ou de desenvolvimento de novos módulos de 

código, por encontrar-se o requisito técnico solicitado naturalmente incorporado a partir de simples 

ajustes de parâmetros por ocasião da sua implementação e/ou implantação. 

i) MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão, quando necessário, dos dados existentes no banco de dados da 

CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos exigidos pelos sistemas objeto deste 

contrato, garantindo a integridade das informações e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador de 

Banco de Dados da CONTRATANTE. Os serviços de migração e conversão de dados de um 

determinado equipamento para outro será cobrado mediante orçamento prévio, conforme condições 

pactuadas neste instrumento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº ___________ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BUERAREMA E ......................... 

 

O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.721.188/0001-09, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes Calmon, 591, Centro, 

Buerarema/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas 

Andrade Oliveira, portador da Cédula de identidade nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no 

CPF/MF nº 017.999.825-05, residente e domiciliado em Buerarema/BA na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim 

Pouso Feliz, CEP: 45.615-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ........................, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº ..............................., com endereço comercial na ......................, 

representado neste ato pelo sócio, o Sr. .........................., portador da cédula  de identidade nº ..................., 

emitido pelo ..........., inscrito no CPF sob o n° ........................, e pelo o Sr......................, ......................  portador 

da cédula de identidade nº ........................ emitido pelo ..............., ambos domiciliados na 

......................................., aqui denominada CONTRATADA com base no Pregão Presencial nº 039/2017, e 

disposições das Lei Federal nº 8.666 de 21 e suas ulteriores alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de 

Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para a locação e manutenção de software do 

setor de contabilidade. 

 

1.2 - É objeto da presente contratação o seguinte sistema informatizado: 

 

1. Sistema Integrado de Contabilidade Pública; 

 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões 

dos serviços do objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 

 

§ 2° - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Presencial nº 

039/2017, da Lei Federal 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 3° - A presente contratação não confere ao CONTRATANTE direito de propriedade e/ou exclusividade na 

utilização dos sistemas, assim como seus módulos e partes, que continuam sob a propriedade da 

CONTRATADA, podendo esta, livremente, de qualquer forma ou modo, no Brasil ou no exterior, cedê-los, 

licenciá-los ou aliená-los a terceiros, bem assim, seus módulos, versões e as customizações efetuadas, sem que 

para tanto seja necessário qualquer autorização e/ou ciência da CONTRATANTE.   

 

 

 

 

 

 

 



 

§ 4° - A licença de uso ora concedida dá ao CONTRATANTE o direito, não exclusivo e intransferível, de usar o 

(s) sistema (s), unicamente para processamento de seus dados, em computadores de sua propriedade e dentro de 

suas dependências, conforme especificado neste contrato. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES: 

 

2.1 - Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições: 

 

j) INSTALAÇÃO: configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com 

cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com 

acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o SOFTWARE em pleno funcionamento 

e operação; 

k) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à capacitação do 

CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação dos sistemas; 

l) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de “help desk”, por técnicos próprios ou de terceiros 

devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de comunicação previamente 

designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio ou conexão remota), com a finalidade 

de acompanhar e supervisionar o(s) sistema(s), bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas 

de operação do SOFTWARE, mantendo-se disponível em dias úteis e em horário comercial, de segunda 

a sexta-feira, das 8 h às 18 h; 

m) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por meio do canal 

previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido na alínea anterior e 

durante todo o período de vigência do presente contrato, de medidas e ações tendentes à Atualização, 

Correção, Solução, Evolução Tecnológica, e Resolução de demais problemas decorrente da 

Execução/Operação do SOFTWARE, trabalhando preventivamente na solução de possíveis falhas, 

podendo, a seu critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por outra 

devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às 

necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo; 

n) VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico(s) da CONTRATADA às instalações da 

CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades de 

resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de Visita Técnica poderá ocorrer na modalidade 

gratuita, ou, mediante pagamento pelas Horas Técnicas Empregadas. Em quaisquer dos casos, proceder-

se-á da seguinte maneira: 

e.1)  Visita Técnica Gratuita: para solução de inconsistência(s) não resolvida por meio do suporte 

técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de problemas, levado a 

efeito por funcionário(s) ou preposto(s) da CONTRATADA; falha técnica provenientes de 

erros de programação/ configuração/ parametrização. 

e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e operação indevido 

do(s) SISTEMA(s); serviço(S) de consultoria/assessoria, inerentes a qualquer das 

atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; treinamentos específicos 

a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas instalações dos 

softwares por motivos de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre outros. 

Neste ultimo caso, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte técnico o 

serviço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

o) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções existentes nos módulos do (s) SISTEMA (S), com relação 

às variáveis normalmente alteradas em razão de exigências legais, ou quaisquer outras causas externas 

que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de controle externo, desde que, em tempo 

hábil, o CONTRATANTE comunique à CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais 

atualizações, assim como envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizações solicitadas, e 

que tenham pertinência com a presente contratação. Excetua-se da definição de atualização as 

obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo CONTRATANTE junto a 

particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou fundacional.  

p) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio e/ou autorização 

expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou complementação do código-fonte do software, ou 

desenvolvimento de novos módulos de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, formulários e 

telas, alterações na forma original dos programas/módulos, para atender aos requisitos técnicos da 

CONTRATANTE, a ser atendido mediante orçamento prévio, conforme valores constantes na Cláusula 

Quarta,  excetuando-se aquelas intervenções que decorram de alterações necessárias para atendimento 

de exigências legais que, neste caso, a teor da definição contida no item “f”, caracterizar-se-ão como 

atualização.             

q) PARAMETRIZAÇÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicitados pela CONTRATANTE, sem a 

necessidade de alteração do código-fonte do software, ou de desenvolvimento de novos módulos de 

código, por encontrar-se o requisito técnico solicitado naturalmente incorporado a partir de simples 

ajustes de parâmetros por ocasião da sua implementação e/ou implantação. 

r) MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão, quando necessário, dos dados existentes no banco de dados da 

CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos exigidos pelos sistemas objeto deste 

contrato, garantindo a integridade das informações e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador de 

Banco de Dados da CONTRATANTE. Os serviços de migração e conversão de dados de um 

determinado equipamento para outro será cobrado mediante orçamento prévio, conforme condições 

pactuadas neste instrumento. 

 

§ 1° Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualização ou parametrização, e serão cobrados 

mediante orçamento previamente aprovado, os serviços de recuperação de arquivos de dados, quando possíveis, 

provocados por erros de operação, falhas do equipamento, sistema operacional, invasão/ corrompimento de 

dados por programas externos invasores (Vírus), instalação elétrica e erros em programas específicos, 

atribuíveis à  CONTRATANTE e/ou seus prepostos, por negligência, imprudência ou imperícia, bem como 

consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos não recomendados pela CONTRATADA, ou 

estranhos a sua marca. 

 

§ 2° A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante o prazo de vigência 

do presente contrato, a serem implementadas no(s) “SISTEMA”, serão levadas a efeito com base no 

entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, bem como na doutrina e jurisprudência pátria 

dominante. Em Caso de exigüidade de tempo para implementação das modificações de natureza legal, 

decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA 

indicará as soluções alternativas para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos 

possam ser atualizados definitivamente. 

 

§ 3° Parágrafo terceiro. Todas as alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pelo CONTRATANTE, 

passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, independentemente da sua implementação ou não. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

III - CLÁUSULA TERCEIRA- VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1 - O presente contrato está vinculado na Modalidade Pregão Presencial nº 039/2017, com base na Lei nº 

8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das seguintes Dotações 

Orçamentárias a seguir especificada: 

 

a) Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Buerarema 

b) Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças  

c) Unidade Orçamentária: 020400 – Secretaria Municipal de Finanças  

d) Atividade/Projeto: 2.014 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

e) Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

f) Fonte de Recurso: 00 – Recurso Ordinários 

 

IV- CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - O valor global do contrato é resultante dos serviços realizados pelo Contratado à Contratante, no total de 

R$ .......................................... 

 

§ 1° - O pagamento será efetuado com base na apresentação de Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, após o devido 

atestado de realização dos serviços pela Contratada à Contratante e que constituem objeto do presente ajuste. 

 

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão de Nota Fiscal, o documento será devolvido, 

imediatamente para substituição, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 

ou atualização do valor contratual.  

 

§ 3° - O pagamento será efetuado, parcelado e realizado mensalmente. 

 

§ 4° - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Documento Fiscal hábil, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas. 

 

§ 5° - Deverá ser anexado ao Documento Fiscal os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

d) Prova de regularidade junto ao INSS; 

e) Prova de regularidade junto ao FGTS; 

f) Prova de regularidade junto ao FGTS a Justiça do Trabalho. 

 

§ 7° - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 

nova fatura, devidamente corrigida. 

 

§ 8° - A Prefeitura Municipal de Buerarema poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

 

 

 

 

 

 



 

V - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  

 

5.1 - O prazo contratual para a execução dos serviços será de 09 (nove) meses, a contar da primeira ordem de 

inícios dos serviços. 

 

5.2 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

 

5.3 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 

prevista na legislação vigente, limitada a 48 (quarenta e oito) meses da sua celebração, na forma do inciso IV, 

do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.    

 

5.4 - A parcela dos serviços a serem concluídas, após 12 (doze) meses de contrato, será reajustada pela variação 

do IGPM da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta. 

 

5.5- Para fins de aplicação do índice do IGPM da FGV, aplicar-se-á a seguinte fórmula: 

 

 

Fórmula: PR = V x L1/L0 

 

Onde: 

 

PR = Parcela Reajustada; 
V = Valo Básico Contratual, em real, relativo à parcela do serviço a ser reajustado; 

L1 = Índice Geral de Preços, Disponibilidade interna - IGP-MF, apurado pela Fundação Getúlio Vargas (ou 

outro que vier a substituí-lo) relativo ao 12º (décimo segundo), 24º (vigésimo quarto), 36º (trigésimo sexto), etc, 

mês após o mês da data de base de preços. 

L0 = Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna - IGP-MF, apurado pela Fundação Getúlio Vargas (ou 

outro que vier a substituí-lo) relativo ao mês da data base de preços. 

 

5.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 

 

5.7 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a 

Prefeitura Municipal de Buerarema-Ba, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do Município para o 

devido parecer. 

 

5.8 - Em caso de redução nos preços dos produtos/serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao Município o 

mesmo percentual de desconto. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 - Apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão apresentadas no 

Departamento de Compras até 08 (oito) dias úteis antes da data do pagamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6. 2 - Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado, exceto quando 

isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência. 

 

6.3 - Executar os serviços relacionados, objetivando, sempre, os interesses do Município. 

 

6.4 - Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de reconhecida capacidade técnica para 

execução dos serviços objeto deste contrato, quando o volume de tarefas justificarem essa medida. 

 

6.5 - Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com relação às informações de caráter 

reservado das quais tomarem conhecimento no desenvolvimento dos serviços junto ao Município e aos 

contribuintes com os quais mantiver contato. 

 

6.7 - Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações: Fiscal, Social, Tributária e 

Trabalhista. 

 

6.8 - Responsabilizar-se pelas despesas de estadia, dos técnicos da contratada, quando em serviço no Município. 

 

6.9 - tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada, por escrito, de algum 

problema constatado no software. 

 

6.10 - Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE; 

6.11 - Permitir que a CONTRATANTE efetue a execução de 01 (UMA) cópia dos arquivos fornecidos nos 

meios magnéticos originais do produto contratado, para fins de segurança (“backup”), com a finalidade 

exclusiva de propiciar a recomposição do conteúdo do meio físico original em casos de perda de seus arquivos, 

na forma do inciso I, do art. 6º, da Lei nº 9.609/98. 

 

6.12 - Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais erros existentes no 

produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas entre as especificações contidas na 

documentação dos mesmos e a sua operação. 

 

6.13 - Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar o atendimento adequado ao 

CONTRATANTE, com nível de conhecimento compatível com o grau de dificuldade e/ou inconsistências 

eventualmente apresentado pelo(s) sistema(s), durante todo o período do contrato; 

 

6.14 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem trabalhista, 

previdenciária, e demais encargos sociais, relativamente aos seus técnicos, durante e na prestação dos serviços 

ora contratados, ainda que em atividade nas dependências do estabelecimento do CONTRATANTE.  

 

6.15 - Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do presente contrato, 

solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do sistema. Essa assistência poderá ser por 

escrito, e-mail, telefone, ou outro meio de consulta on-line que venha a ser acordado entre as partes. 

 

6.16 - Fornecer aos servidores e funcionários, previamente designados pelo CONTRATANTE, treinamento 

adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga horária mínima de 08 (oito) 

horas de duração: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6.16.1 - Se durante o treinamento, se verificar o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos servidores 

ou funcionários do CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado 

ao CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do servidor, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas da respectiva comunicação, sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a 

ser aprovado pela CONTRATANTE; 

 

6.16.2 - Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pelo CONTRATANTE de 

servidor já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em data a ser estabelecida 

pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE; 

 

6.16.3 - Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos servidores ou funcionários do 

CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá 

promover a sua substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, reiniciando-se o treinamento 

com observância da carga horária mínima de que trata o caput desta alínea, sem qualquer ônus adicional ao 

CONTRATANTE.    

6.17 - Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato, prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços contratados. 

6.18 - Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública, apresentando os comprovantes de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

 

6.19 - Somente executar os serviços solicitados após a aprovação do CONTRATANTE. 

 

6.20 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, as supressões ou acréscimos 

que se fizerem no objeto contratado em até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global inicial 

atualizado do contrato. 

 

6.21 - A CONTRATADA não será responsabilizada pelos danos ou prejuízos decorrentes de decisões 

administrativas, gerenciais ou comerciais, tomadas com base nas informações fornecidas por quaisquer dos 

sistemas. 

 

6.22 - Em caso de encerramento do contrato, A CONTRATADA fica autorizada a proceder a desinstalação do 

software, deixando disponível, contudo, o Banco de Dados utilizado pelo Sistema, que é de propriedade do 

CONTRATANTE, não podendo, em hipótese alguma, a CONTRATADA cobrar pela disponibilização deste 

Banco de Dados ou sua respectiva liberação de código. 

 

6.23 - A CONTRATADA, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre quaisquer 

dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do conjunto 

de módulos licenciados e de informações relativos ao presente contrato, de que venham a ter acesso ou 

conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, 

omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se 

houver consentimento expresso, em conjunto com a CONTRATANTE. A responsabilidade com relação à 

quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

 

6.24 - Não estar, de qualquer forma, impedida de licenciar o uso do software objeto deste contrato e que a 

licença aqui pactuada não infringe qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou quaisquer outros 

direitos de terceiros ou preceitos legais nacionais ou estrangeiros. 

 

 

 

 

 

 

 



 

6.25 - Garantir ao CONTRATANTE assistência, em razão de problemas e/ou defeitos eventualmente 

decorrentes do sistema e/ou da atuação/operação por parte de seus técnicos e/ou terceiros por ela autorizados. 

 

6.25.1 - As garantias estabelecidas nesta cláusula não abrangem: 

 

a) Problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas com base em 

informações, quaisquer que seja, fornecida pelo(s) programa(s); 

b) Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do CONTRATANTE, seus 

empregados ou prepostos, na utilização do SOFTWARE licenciado;  

c) Erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuficientes ou em desacordo com 

planejamentos ou previsões orçamentárias;  

d) Erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros que trabalhem 

separadamente ou em conjunto com o SOFTWARE licenciado. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 

contar da referida assinatura, conforme Art. 61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 

b) Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, PREPOSTO para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 

realizados os serviços, objeto deste contrato; 

e) Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização do 

sistema; 

f) Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, com detalhes e 

precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software, bem como identificando os 

programas envolvidos; 

g) Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada, os equipamentos e softwares 

complementares necessários à execução dos sistemas contratados, conforme condições mínimas 

sugeridas; 

h) Informar à CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do responsável 

pela requisição do serviço; 

i) Ressarcir à CONTRATADA das despesas decorrentes de Visita técnica com custo para correções de 

erros provenientes de uso e operação indevido do(s) SISTEMA(s); serviço(s) de Consultoria/Assessoria, 

inerentes a qualquer das atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; treinamentos 

específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas instalações dos softwares 

por motivos de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre outros. Neste ultimo caso, mesmo 

havendo a possibilidade de execução via suporte técnico o serviço poderá ser objeto de cobrança por 

parte da CONTRATADA; 

j) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar transtornos 

como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou 

não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus); 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Obs: Somente é permitido ao CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA 

(“backup”), para a finalidade e condições estabelecidas no caput da alínea “j” desta cláusula, 

considerando-se qualquer outra cópia do sistema objeto deste contrato, além daquela, como cópia 

não autorizada e, sua mera existência, caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade 

da CONTRATADA, sujeitando o CONTRATANTE, e o servidor/funcionário responsável pela 

cópia indevida, às penalidades previstas no presente contrato e legislação em vigor. 

k) Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os treinamentos; 

l) Disponibilizar “um meio de acesso a rede mundial de computadores (INTERNET)” (Acesso Discado, 

Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de acesso com 

a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros 

de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para possíveis 

alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de uso, com vistas a dar maior agilidade, 

eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ 

ATUALIZAÇÃO). O não atendimento do disposto nesta alínea implicará na cobrança de um adicional 

de hora técnica, para a reconfiguração do sistema de comunicação, o qual será pago pela 

CONTRATANTE junto com a fatura mensal, obedecendo à tabela de preço da hora técnica vigente; 

m) Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos (servidores ou 

funcionários) necessários à execução do contrato, cooperando efetivamente com a sua execução, 

durante todo o período de vigência contratual, dentro do seu horário de expediente, e nos dias e horários 

previamente agendados entre as partes; 

n) Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de informática) para a 

operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, e prover, sempre que ocorrerem 

quaisquer problemas com o SISTEMA, toda a documentação, relatórios e demais informações que 

relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos; 

o) Definir os responsáveis pela Área de Informática por escrito, aos quais a CONTRATANTE 

deverá reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais. 

p) O SISTEMA é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao CONTRATANTE, ou 

qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, funcionários, procuradores ou terceiros 

interessados, de qualquer forma, total ou parcialmente, a título gratuito ou oneroso, provisório ou 

permanentemente: 

p.1 - Copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar, 

transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou quaisquer 

informações relativas ao mesmo; 

p.2 - Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou 

quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou decompilá-los de qualquer 

forma, sem a prévia, expressa, específica anuência da CONTRATADA, ficando estabelecido, 

desde já, que quaisquer alterações que devam ser efetuadas no sistema, ainda que de interesse da 

CONTRATANTE e autorizada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, só poderá ser operada 

pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

q) A CONTRATANTE, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 

quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 

aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações relativos ao presente contrato, de 

que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob 

qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a 

estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, em conjunto com a 

CONTRATADA. A responsabilidade com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do 

prejuízo causado. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

VIII - - CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

 

8.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

8.2 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

8.3 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 

prevista na legislação vigente, limitada a 48 (quarenta e oito) meses da sua celebração, na forma do inciso IV, 

do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.    

 

8.4 - No caso da prorrogação a empresa deverá apresentar à documentação equivalente a exigida para 

habilitação do Pregão Presencial nº 039/2017. 

 

IX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o 

Contratado às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em Processo 

Administrativo. 

 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 

indignidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:  

- 0,3% (três décimo por cento) ao dia de atraso sobre o valor da parcela da prestação dos serviços não 

realizados. 

 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 

multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

9.2 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 

sanções, a seguir relacionadas: 

 

I) Advertência; 

II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 

III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 

pagamento das respectivas multas; 

IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por 

cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já 

tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

 

9.3 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 

tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 

comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

9.4 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação. 

 

9.5 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

9.6 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 

CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, atualizado monetariamente. 

 

9.7 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de 

até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, caso 

em que a CONTRATANTE terá todas as garantias previstas no art. 77, da Lei em referência. 

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- COBRANÇA JUDICIAL 

 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 

Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 

créditos, sempre que possível. 

 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Buerarema, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Buerarema, .................................. 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira 

   Prefeito Empresa Contratada  

      

Testemunhas: 

___________________________ ___________________________ 

CPF:  CPF: 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA 

Edital de Pregão Presencial nº 039/2017   

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 039/2017 

 

 

   

 ______________________________________________________, inscrito no CNPJ 

nº__________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA que para fins de 

participação no Pregão Presencial nº 039/2017, o pleno atendimento a todos os requisitos determinados no 

instrumento convocatório para sua Habilitação no certame, não havendo até a presente data fatos impeditivos a 

mesma, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 

(DATA) 

 

 

_________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA 

Edital de Pregão Presencial nº 039/2017 

 

ANEXO V 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Presencial nº 039/2017 

___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº_____________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _____________________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº __________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

_________________________ 

(DATA) 

_______________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

MODELO "B": EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Presencial nº 039/2017 

________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ e do CPF nº ________________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

_________________________ 

(DATA) 

_______________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI 

 

  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 039/2017, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ no __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. 

 

 

_______________________, _____de __________________ de 2017. 

 

 

_____________________________________________________ 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 


